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EXTRATO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 

10 DE JULHO DE 2023 – DOU N° 129 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

SEÇÃO I 

 

DESPACHO DE 6 DE JULHO DE 2023 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer CNE/CES 

nº 73/2023, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, que 

conheceu do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

expressa na Portaria nº 567, de 9 de junho de 2017, da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior - Seres, a qual indeferiu o pedido de aumento de 40 (quarenta) para 68 

(sessenta e oito) vagas totais anuais no curso superior de Medicina, bacharelado, ofertado pelo 

Centro Universitário de Caratinga - Unec, com sede na Avenida Moacyr de Mattos, nº 49, no 

município de Caratinga, no estado de Minas Gerais, mantido pela Fundação Educacional de 

Caratinga, com sede no mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº 

23000.007942/2017-71. 

 

DESPACHO DE 6 DE JULHO DE 2023 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o Parecer CNE/CES 

nº 96/2023, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, que 

conheceu do recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

expressa no Despacho nº 22, de 25 de fevereiro de 2021, da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior - Seres, que determinou o descredenciamento da Faculdade 

de Ciências de Timbaúba, com sede na Avenida Antônio Xavier de Morais, nº 5, bairro Sapucaia, 

no município de Timbaúba, no estado de Pernambuco, mantida pela Associação de Ensino 

Superior Santa Terezinha, com sede no mesmo município e estado, conforme consta do 

Processo nº 23000.003397/2020-49. 
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SÚMULA DE PARECERES 

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 13, 14, 15 E 16 DO MÊS DE MARÇO/2023(Complementar à 

Publicada no DOU de 26/6/2023, Seção 1, pp. 71 a 73) 

 

CONSELHO PLENO 

 

e-MEC: 201926115 Parecer: CNE/CP 9/2023 Relator: Gabriel Giannattasio Interessada: Adhara 

Educacional - Consultoria em Educação e Participações Ltda. - Palmas/TO Assunto: Recurso 

contra a decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 612, de 14 de setembro de 2022, que tratou 

do credenciamento da Faculdade Embu das Artes, com sede no município de Embu das Artes, 

no estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do 

Relator: Nos termos do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da 

decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 612, de 14 de setembro de 2022, e manifesto-me 

desfavorável ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, 

da Faculdade Embu das Artes, com sede na Rua Dona Aurora Amaral Araújo, nº 228, bairro 

Água Morna, no município de Embu das Artes, no estado de São Paulo Decisão do Conselho 

Pleno: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 20074363 Processo: 23001.000124/2023-85 Parecer: CNE/CP 10/2023 Relator: Tiago 

Tondinelli Interessada: Fundação Pinhalense de Ensino - Espírito Santo do Pinhal/SP Assunto: 

Recurso contra a decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 669, de 15 de setembro de 2022, 

referente ao reexame do Parecer CNE/CES nº 378, de 9 de maio de 2019, que tratou do 

recredenciamento do Centro Regional Universitário de Espírito Santo do Pinhal (UNIPINHAL), 

com sede no município de Espírito Santo do Pinhal, no estado de São Paulo Voto do Relator: 

Nos termos do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação (CNE), 

conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão 

exarada no Parecer CNE/CES nº 669, de 15 de setembro de 2022, referente ao reexame do 

Parecer CNE/CES nº 378, de 9 de maio de 2019, e manifesto-me desfavorável ao 

recredenciamento do Centro Regional Universitário de Espírito Santo do Pinhal (UNIPINHAL), 

com sede na Avenida Hélio Vergueiro Leite, s/n, bairro Jardim Universitário, no município de 

Espírito Santo do Pinhal, no estado de São Paulo Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por 

unanimidade. 

 

e-MEC: 202008696 Parecer: CNE/CP 11/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo Interessado: Centro 

de Ensino Superior Roncato Aguiar - Barra do Garças/MT Assunto: Recurso contra a decisão 

exarada no Parecer CNE/CES nº 741, de 7 de dezembro de 2022, que tratou do credenciamento 

da Faculdade de Querência (FAQUE), a ser instalada no município de Querência, no estado de 

Mato Grosso Voto do Relator: Nos termos do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho 

Nacional de Educação (CNE), conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
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mantendo os efeitos da decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 741, de 7 de dezembro de 

2022, e manifesto-me desfavorável ao credenciamento da Faculdade de Querência (FAQUE), 

que seria instalada na Rua Adão Pires da Silva, nº 225, bairro Setor D, no município de 

Querência, no estado de Mato Grosso Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por maioria. 

 

e-MEC: 202022192 Parecer: CNE/CP 13/2023 Relator: Anderson Luiz Bezerra da Silveira 

Interessado: Instituto CTEM+ - Fortaleza/CE Assunto: Recurso contra a decisão exarada no 

Parecer CNE/CES nº 706, de 5 de outubro de 2022, que tratou do credenciamento da Faculdade 

de Gestão Estratégica, Inteligência e Tecnologias de Desenvolvimento Sustentável, Defesa e 

Segurança (Faculdade CTEM), com sede no município de Fortaleza, no estado do Ceará, para 

a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do artigo 

33 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação (CNE), conheço do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão exarada no Parecer CNE/CES 

nº 706, de 5 de outubro de 2022, e manifesto-me desfavorável ao credenciamento, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade de Gestão Estratégica, 

Inteligência e Tecnologias de Desenvolvimento Sustentável, Defesa e Segurança (Faculdade 

CTEM), com sede na Rua Canuto de Aguiar, nº 1.183, bairro Meireles, B - Altos, no município de 

Fortaleza, no estado do Ceará Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201925754 Parecer: CNE/CP 14/2023 Relator: Anderson Luiz Bezerra da Silveira 

Interessada: Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da Ufma - São Luís/MA 

Assunto: Recurso contra a decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 597, de 11 de agosto de 

2022, que tratou do credenciamento do Instituto Sousândrade de Ensino e Gestão Educacional 

(ISEGE), com sede no município de São Luís, no estado do Maranhão, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do artigo 33 do Regimento 

Interno do Conselho Nacional de Educação (CNE), conheço do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 597, de 11 de 

agosto de 2022, e manifesto-me desfavorável ao credenciamento, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância, do Instituto Sousândrade de Ensino e Gestão Educacional 

(ISEGE), com sede na Rua das Juçaras, Quadra 44, nº 28, bairro Jardim Renascença, no 

município de São Luís, no estado do Maranhão Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por 

unanimidade. 

 

e-MEC: 201927386 Parecer: CNE/CP 15/2023 Relatora: Suely Melo de Castro Menezes 

Interessado: Instituto Educar Ltda. - Santa Fé do Araguaia/TO Assunto: Recurso contra a decisão 

exarada no Parecer CNE/CES nº 25, de 26 de janeiro de 2022, que tratou do credenciamento da 

Faculdade Santa Fé do Tocantins (FASFETO), com sede no município de Santa Fé do Araguaia, 

no estado do Tocantins, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do 

Relator: Nos termos do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da 
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decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 25, de 26 de janeiro de 2022, e manifesto-me 

desfavorável ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, 

da Faculdade Santa Fé do Tocantins (FASFETO), com sede na Rua Ipê, s/n, bairro Setor Central, 

no município de Santa Fé do Araguaia, no estado do Tocantins Decisão do Conselho Pleno: 

APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201905201 Parecer: CNE/CP 16/2023 Relator: Valseni José Pereira Braga Interessada: 

Unidesc Ltda. - Luziânia/GO Assunto: Recurso contra a decisão exarada no Parecer CNE/CES 

nº 339, de 4 de maio de 2022, que tratou do credenciamento da Faculdade Icesp de Anápolis 

(ICESP-ANÁPOLIS), a ser instalada no município de Anápolis, no estado de Goiás Voto do 

Relator: Nos termos do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da 

decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 339, de 4 de maio de 2022, e manifesto-me 

desfavorável ao credenciamento da Faculdade Icesp de Anápolis (ICESP-ANÁPOLIS), que seria 

instalada na Rodovia BR 153/060, Km 97, nº 3.400, bairro Zona Urbana, no município de 

Anápolis, no estado de Goiás Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202013810 Parecer: CNE/CP 17/2023 Relator: André Guilherme Lemos Jorge 

Interessado: Instituto de Ensino Superior Juvêncio Terra Ltda. - ME - Vitória da Conquista/BA 

Assunto: Recurso contra a decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 615, de 14 de setembro de 

2022, que tratou do credenciamento do Centro Universitário Maurício de Nassau de Vitória da 

Conquista, por transformação da Faculdade Uninassau Vitória da Conquista, com sede no 

município de Vitória da Conquista, no estado da Bahia Voto do Relator: Nos termos do artigo 33 

do Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação (CNE), conheço do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 

615, de 14 de setembro de 2022, e manifesto-me desfavorável ao credenciamento do centro 

universitário, por transformação da Faculdade Uninassau Vitória da Conquista, com sede na 

Avenida Otávio Santos, nº 132, bairro Recreio, no município de Vitória da Conquista, no estado 

da Bahia Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201904337 Parecer: CNE/CP 18/2023 Relator: André Guilherme Lemos Jorge 

Interessada: Faculdade INNAP Ltda. - Novo Hamburgo/RS Assunto: Recurso contra a decisão 

exarada no Parecer CNE/CES nº 201, de 16 de março de 2022, que tratou do credenciamento 

da Faculdade INNAP (INNAP), a ser instalada no município de Novo Hamburgo, no estado do 

Rio Grande do Sul Voto do Relator: Nos termos do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho 

Nacional de Educação (CNE), conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 

mantendo os efeitos da decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 201, de 16 de março de 2022, 

e manifesto-me desfavorável ao credenciamento da Faculdade INNAP (INNAP), com sede na 

Avenida Primeiro de Março, nº 971, Centro, no município de Novo Hamburgo, no estado do Rio 

Grande do Sul Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por unanimidade. 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

e-MEC: 202125543 Parecer: CNE/CES 239/2023 Relatora: Luciane Bisognin Ceretta 

Interessada: Unisepe União das Instituições de Serviço, Ensino e Pesquisa Ltda. - Amparo/SP 

Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário do Vale do Ribeira (UNIVR), com sede no 

município de Registro, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade 

a distância Voto da Relatora: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC 

nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, do Centro Universitário do Vale do Ribeira (UNIVR), com sede na Rua 

Oscar Yoshiaki Magário, nº 185, bairro Jardim das Palmeiras, térreo, no município de Registro, 

no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a 

Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência prevista no Decreto 

nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202111492 Parecer: CNE/CES 249/2023 Relator: Aristides Cimadon Interessada: 

Academia Juinense de Ensino Superior Ltda. - ME - Juína/MT Assunto: Recurso contra a decisão 

da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.115, de 23 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 

27 de dezembro de 2022, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de tecnologia em Pilotagem Profissional de Aeronaves, na modalidade a distância, 

pleiteado pela Faculdade Ajes, com sede no município de Juína, no estado de Mato Grosso Voto 

do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.115, de 23 de dezembro 

de 2022, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de 

tecnologia em Pilotagem Profissional de Aeronaves, na modalidade a distância, que seria 

ministrado pela Faculdade Ajes, com sede na Avenida Gabriel Müller, s/n, bairro Módulo I, no 

município de Juína, no estado de Mato Grosso Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

Processo: 23000.012022/2021-51 Parecer: CNE/CES 250/2023 Relator: Henrique Sartori de 

Almeida Prado Interessada: FESSULPA - Faculdade de Ensino Superior do Sul do Pará Ltda. - 

Redenção/Pará Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 936, de 18 de outubro de 2022, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 19 de outubro de 2022, determinou o 

descredenciamento da Faculdade do Vale (FAV), com sede no município de Redenção, no 

estado do Pará Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, 

conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 936, de 18 de 

outubro de 2022, que determinou o descredenciamento da Faculdade do Vale (FAV), com sede 
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na Rua Montenegro, s/n, esquina com a Rua Dois, bairro Morada da Paz, no município de 

Redenção, no estado do Pará. Voto, também, no sentido de que a Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação defina, junto à entidade 

mantenedora, a responsabilidade sobre guarda e gestão do acervo acadêmico da IES, nos 

termos do artigo 58 do Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

e-MEC: 202108851 Parecer: CNE/CES 254/2023 Relatora: Luciane Bisognin Ceretta 

Interessado: Instituto Brasiliense de Direito Público IDP Ltda. - Brasília/DF Assunto: 

Recredenciamento do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa de Brasília 

(IDP - BSB), com sede em Brasília, no Distrito Federal, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto da Relatora: Nos termos do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância, do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e 

Pesquisa de Brasília (IDP - BSB), com sede na SGAS 607, nº 49, L2 Sul, Asa Sul, em Brasília, 

no Distrito Federal, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

Processo: 00732.002233/2020-34 e e-MEC: 201803571 Parecer: CNE/CES 257/2023 Relator: 

André Guilherme Lemos Jorge Interessado: IEDUC - Instituto de Educação e Cultura S/A - Belo 

Horizonte/MG Assunto: Reexame parcial do Parecer CNE/CES nº 304, de 16 de junho de 2020, 

que tratou do credenciamento do Centro de Estudos Superiores de Jataí, a ser instalado no 

município de Jataí, no estado de Goiás Voto do Relator: Voto, em sede de reexame, pela 

manutenção do Parecer CNE/CES nº 304, de 16 de junho de 2020, e manifesto-me favorável ao 

credenciamento do Centro de Estudos Superiores de Jataí, a ser instalado na Avenida José de 

Carvalho, s/n, bairro Setor Epaminondas II, no município de Jataí, no estado de Goiás, 

observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 

1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a 

partir da oferta dos cursos superiores de Administração, bacharelado; Biomedicina, bacharelado 

e Ciências Contábeis, bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

Processo: 23000.024429/2022-10 Parecer: CNE/CES 262/2023 Relatora: Luciane Bisognin 

Ceretta Interessada: IREP - Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda. - São 

Paulo/SP Assunto: Descredenciamento voluntário da Faculdade Estácio de Cotia (Estácio Cotia), 

com sede no município de Cotia, no estado de São Paulo Voto da Relatora: Voto pelo 

descredenciamento, a pedido, da Faculdade Estácio de Cotia (Estácio Cotia), com sede na Rua 

Howard Archibald Acheson Junior, nº 393, bairro Jardim da Glória - Granja Viana, no município 
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de Cotia, no estado de São Paulo, para fins de aditamento do ato autorizativo originário, nos 

termos do artigo 58 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, publicado em 18 de 

dezembro de 2017. Neste mesmo ato, determino que a Faculdade Estácio de Carapicuíba 

(Estácio Carapicuíba) ficará responsável pela expedição de quaisquer documentos necessários 

a comprovar ou resguardar os registros acadêmicos, e providenciará o recolhimento dos arquivos 

e acervo acadêmico da Faculdade Estácio de Cotia (Estácio Cotia) Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

Processo: 23000.032888/2022-69 Parecer: CNE/CES 263/2023 Relatora: Luciane Bisognin 

Ceretta Interessada: Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada - Cataguases/MG Assunto: 

Descredenciamento voluntário da Faculdade de Administração de Cataguases (FACAT), com 

sede no município de Cataguases, no estado de Minas Gerais Voto da Relatora: Voto pelo 

descredenciamento, a pedido, da Faculdade de Administração de Cataguases (FACAT), com 

sede na Rua Nogueira Neves, nº 187, Centro, 6º andar, no município de Cataguases, no estado 

de Minas Gerais, para fins de aditamento do ato autorizativo originário, nos termos do artigo 58 

do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, publicado em 18 de dezembro de 2017. Neste 

mesmo ato, determino que a Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada ficará responsável 

pela expedição de quaisquer documentos necessários a comprovar ou resguardar os registros 

acadêmicos, e providenciará o recolhimento dos arquivos e acervo acadêmico da Faculdade de 

Administração de Cataguases (FACAT) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202113404 Parecer: CNE/CES 264/2023 Relator: Henrique Sartori de Almeida Prado 

Interessada: Escola Superior de Cerveja e Malte Ltda. - Blumenau/SC Assunto: Recurso contra 

a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 946, de 1º de novembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU), 

em 3 de novembro de 2022, autorizou o funcionamento do curso superior de tecnologia em 

Produção de Cerveja, pleiteado pela Faculdade Escola Politécnica de Inovação e Conhecimento 

Aplicado, com sede no município de Blumenau, no estado de Santa Catarina, contudo, 

determinou a redução de 40 (quarenta) para 20 (vinte) vagas totais anuais Voto do Relator: Nos 

termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 946, de 1º de novembro de 2022, para 

autorizar o funcionamento do curso superior de tecnologia em Produção de Cerveja, a ser 

oferecido pela Faculdade Escola Politécnica de Inovação e Conhecimento Aplicado, com sede 

na Rua Elsbeth Feddersen, nº 72, bairro Salto Norte, no município de Blumenau, no estado de 

Santa Catarina, com 20 (vinte) vagas totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 
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Processo: 23001.000602/2022-76 Parecer: CNE/CES 272/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: CAEDRHS - Associação de Ensino - Paranaguá/PR Assunto: Solicitação de 

retificação do Parecer CNE/CES nº 151, de 8 de março de 2018, que tratou da convalidação de 

estudos dos discentes que realizaram o Programa Especial de Formação Pedagógica de 

Docentes, no período de 2010 até 2015, ministrado pelo Instituto Superior do Litoral do Paraná 

(Isulpar), com sede no município de Paranaguá, no estado do Paraná Voto do Relator: Voto 

favoravelmente pela retificação do Parecer CNE/CES nº 151, de 8 de março de 2018, que tratou 

da convalidação de estudos dos discentes que realizaram o Programa Especial de Formação 

Pedagógica de Docentes, no período de 2010 até 2015, ministrado pelo Instituto Superior do 

Litoral do Paraná (Isulpar), com sede no município de Paranaguá, no estado do Paraná, 

especificamente no que se refere aÌ discente Lucimar Vicenzi Maldaner, alterando a habilitação 

referente ao Programa de Formação de Professores de História Direito para Direito Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

ARQUIVAMENTO 

 

e-MEC: 201802711 Relator: Mauro Luiz Rabelo Interessada: JC Sociedade Educacional S/S 

Ltda. - Campinas/SP Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.088, de 16 de 

dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 20 de dezembro de 2022, 

indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Pedagogia, 

licenciatura, pleiteado pela Faculdade Prof. Luiz Mário D'Avila (FADAVILA), com sede no 

município de Barretos, no estado de São Paulo Voto do Relator: Arquivado Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

SÚMULA DE PARECERES 

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 10, 11, 12 E 13 DO MÊS DE ABRIL/2023 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

e-MEC: 202023153 Parecer: CNE/CES 279/2023 Relator: Anderson Luiz Bezerra da Silveira 

Interessada: Innovare Cooperativa Educacional - São Paulo/SP Assunto: Credenciamento da 

Faculdade Hellinger (FH), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, para 

a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto 

nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, 

para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Hellinger (FH), com 

sede na Rua João Martins, nº 448, bairro Vila Romana, no município de São Paulo, no estado 

de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017, a partir da oferta do curso superior de Pedagogia, licenciatura, com número de 
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vagas totais anuais fixadas pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201931650 Parecer: CNE/CES 282/2023 Relator: Aristides Cimadon Interessado: Grupo 

Educa Ltda. - Caxias/MA Assunto: Credenciamento do campus fora de sede do Centro 

Universitário de Ciências e Tecnologia do Maranhão (UniFacema), a ser instalado no município 

de Presidente Dutra, no estado do Maranhão Voto do Relator: Voto favoravelmente ao 

credenciamento do campus fora de sede do Centro Universitário de Ciências e Tecnologia do 

Maranhão (UniFacema), com sede no município de Caxias, no estado do Maranhão, a ser 

instalado na Avenida José Olavo Sampaio, nº 100, bairro Vila Militar, no município de Presidente 

Dutra, no estado do Maranhão, nos termos do artigo 31, § 3º, do Decreto nº 9.235/2017, com a 

oferta inicial dos cursos superiores de Enfermagem, bacharelado; Fisioterapia, bacharelado e 

Odontologia, bacharelado. Nos termos do § 2º do artigo 32 do Decreto nº 9.235/2017, o campus 

ora credenciado integrará o conjunto do Centro Universitário e não gozará de prerrogativas de 

autonomia Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201925750 Parecer: CNE/CES 283/2023 Relator: Henrique Sartori de Almeida Prado 

Interessada: Faculdade de Ciências Médicas e Jurídica - FACMED Ltda. - ME - Brasília/DF 

Assunto: Credenciamento da Faculdade Canaã dos Carajás (FAC), a ser instalada no município 

de Canaã dos Carajás, no estado do Pará Voto do Relator: Voto desfavoravelmente ao 

credenciamento da Faculdade Canaã dos Carajás (FAC), que seria instalada na Estrada de 

Acesso ao Projeto S11D, s/n, bairro Zona Rural, no município de Canaã dos Carajás, no estado 

do Pará, conforme o artigo 6º, inciso II, do Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202111956 Parecer: CNE/CES 286/2023 Relator: Henrique Sartori de Almeida Prado 

Interessada: LEC Editora e Organização de Eventos Ltda. - São Paulo/SP Assunto: 

Credenciamento da Escola de Ensino Superior LEC, com sede no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do 

Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, da Escola de Ensino Superior LEC, com sede na Rua Bela Cintra, nº1.149, bairro 

Consolação, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo 

de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, 

quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação 

em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta do curso 

superior de tecnologia em de Gestão Pública, com o número de vagas totais anuais a ser fixado 

pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 
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e-MEC: 202122065 Parecer: CNE/CES 287/2023 Relator: Henrique Sartori de Almeida Prado 

Interessado: Instituto Eleven Ltda. - Curitiba/PR Assunto: Credenciamento da Faculdade Eleven, 

com sede no município de Curitiba, no estado do Paraná, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância, da Faculdade Eleven, com sede na Rua Doutor Faivre, nº 

1.330, Centro, no município de Curitiba, no estado do Paraná, observando-se tanto o prazo de 4 

(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto 

a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua 

sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta do curso superior 

de tecnologia em Estética e Cosmética, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202122074 Parecer: CNE/CES 289/2023 Relator: Luiz Roberto Liza Curi Interessada: 

Faculdade CDPI Ltda. - Goianira/GO Assunto: Credenciamento da Faculdade CDPI, com sede 

no município de Goiânia, no estado de Goiás, para a oferta de cursos superiores na modalidade 

a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC 

nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, da Faculdade CDPI, com sede na Rua 3, nº 663, bairro Setor Oeste, no 

município de Goiânia, no estado de Goiás, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, 

conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência 

avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos 

eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta do curso superior de tecnologia 

em Gestão da Produção Industrial, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202113758 Parecer: CNE/CES 291/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo Interessada: Cetec 

Educacional S.A. - São José dos Campos/SP Assunto: Credenciamento da Faculdade Bilac de 

São José dos Campos, com sede no município de São José dos Campos, no estado de São 

Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos 

do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao 

credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade 

Bilac de São José dos Campos, com sede na Rua Francisco Paes, nº 89, Centro, no município 

de São José dos Campos, no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) 

anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a 

exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua 

sede, e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta do curso superior 

de Pedagogia, licenciatura, com número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de 
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Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

e-MEC: 201902083 Parecer: CNE/CES 292/2023 Relator: Paulo Fossatti Interessada: Gracioso 

Educacional Ltda. - Santana de Parnaíba/SP Assunto: Credenciamento da Faculdade ESAMC 

Brasília, a ser instalada em Brasília, no Distrito Federal Voto do Relator: Voto favoravelmente ao 

credenciamento da Faculdade ESAMC Brasília, a ser instalada na Quadra SEPS 702, Bloco C, 

Asa Sul, em Brasília, no Distrito Federal, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, 

conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência 

avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a partir da oferta do curso superior de Publicidade 

e Propaganda, bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

 

e-MEC: 201927576 Parecer: CNE/CES 294/2023 Relator: Paulo Fossatti Interessada: Sandra 

Sousa de Jesus Rezende - ME - Goiânia/GO Assunto: Credenciamento da Faculdade Juris 

(FACJURIS), com sede no município de Goiânia, no estado de Goiás, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e 

da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Juris (FACJURIS), com sede na 

Rua T 28, s/n, bairro Setor Bueno, no município de Goiânia, no estado de Goiás, observando-se 

tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro 

de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de 

atuação em sua sede, e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta 

dos cursos superiores de Administração, bacharelado; Pedagogia, licenciatura e Segurança 

Pública, tecnológico, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

e-MEC: 202121586 Parecer: CNE/CES 295/2023 Relator: Paulo Fossatti Interessado: Instituto 

Educacional Seven Eireli - São Miguel do Tocantins/TO Assunto: Credenciamento da Faculdade 

de Ensino Sete (F7), a ser instalada no município de Paragominas, no estado do Pará Voto do 

Relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade de Ensino Sete (F7), a ser 

instalada na Rodovia PA-256, Km 1, nº 1, bairro Nova Conquista, no município de Paragominas, 

no estado do Pará, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017, a partir da oferta dos cursos superiores de Enfermagem, bacharelado e 

Odontologia, bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 
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e-MEC: 202124383 Parecer: CNE/CES 296/2023 Relator: Paulo Fossatti Interessada: ESP 

Escola Superior Paulista Educacional Ltda. - São José dos Campos/SP Assunto: 

Credenciamento da Faculdade ESP, com sede no município de São José dos Campo, no estado 

de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: 

Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, da Faculdade ESP, com sede na Rua Egle Carnevali, nº 26, bairro Jardim das 

Indústrias, no município de São José dos Campos, no estado de São Paulo, observando-se tanto 

o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 

2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de 

atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta 

dos cursos superiores de Administração, bacharelado e Gestão Hospitalar, tecnológico, com o 

número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201100402 Parecer: CNE/CES 311/2023 Relator: Paulo Fossatti Interessada: Cia 

Educacional Rancho Alegre - Fortaleza/CE Assunto: Recredenciamento da Faculdade Stella 

Maris (FSM), com sede no município de Fortaleza, no estado do Ceará Voto do Relator: Voto 

desfavoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Stella Maris (FSM), com sede na Rua 

Dom Luís, nº 300, bairro Aldeota, no município de Fortaleza, no estado do Ceará, mantida pela 

Cia Educacional Rancho Alegre, com sede no mesmo município e estado, conforme o Decreto 

nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202123067 Parecer: CNE/CES 340/2023 Relatora: Elizabeth Regina Nunes Guedes 

Interessada: Fundação Educacional Severino Sombra - Vassouras/RJ Assunto: Credenciamento 

do campus fora de sede da Universidade de Vassouras (Univassouras), a ser instalado no 

município de Saquarema, no estado do Rio de Janeiro Voto da Relatora: Voto favoravelmente 

ao credenciamento do campus fora de sede da Universidade de Vassouras (Univassouras), com 

sede no município de Vassouras, no estado do Rio de Janeiro, mantida pela Fundação 

Educacional Severino Sombra, com sede no mesmo município e estado, a ser instalado na Rua 

Alfredo de Menezes, nº 200, bairro Bacaxá, no município de Saquarema, no estado do Rio de 

Janeiro, nos termos do artigo 31, § 3º, do Decreto nº 9.235/2017, com a oferta inicial dos cursos 

superiores de Enfermagem, bacharelado; Fisioterapia, bacharelado; Nutrição, bacharelado; 

Odontologia, bacharelado e Pedagogia, licenciatura. Nos termos do § 1º do artigo 32 do Decreto 

nº 9.235/2017, o campus ora credenciado integrará o conjunto da Universidade e gozará de 

prerrogativas de autonomia Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA SERES/MEC Nº 198, DE 6 DE JULHO DE 2023 

Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(e)s de graduação constante(s) da tabela do Anexo 

desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos 

do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017. 

 

PORTARIA SERES/MEC Nº 197, DE 6 DE JULHO DE 2023 

Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta 

Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto 

no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017. 

 

 Fonte: Diário Oficial da União Nº 129, seção I, segunda-feira, 10 de julho de 2023 

 

SEÇÃO II 

 

Não há publicações relevantes para o ensino superior particular. 

 

Fonte: Diário Oficial da União Nº 129, seção II, segunda-feira, 10 de julho de 2023 

 

SEÇÃO III   

 

Não há publicações relevantes para o ensino superior particular. 

 

 Fonte: Diário Oficial da União Nº 129, seção III, segunda-feira, 10 de julho de 2023 

 

ACESSO AO CONTEÚDO COMPLETO DOU – SEÇÃO I 

 

Fonte: Diário Oficial da União Nº 129, seção I Completa, segunda-feira, 10 de julho de 2023 

 

EDIÇÃO EXTRA 

 

SEÇÃO I 

 
Não há publicações relevantes para o ensino superior particular. 

 

 Fonte: Diário Oficial da União Nº 128, seção I A, sexta-feira, 07 de julho de 2023 

 

 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/07/2023&jornal=515&pagina=25&totalArquivos=180
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/07/2023&jornal=515&pagina=25&totalArquivos=180
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/07/2023&jornal=529&pagina=14&totalArquivos=85
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/07/2023&jornal=530&pagina=34&totalArquivos=284
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/07/2023&jornal=530&pagina=34&totalArquivos=284
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/07/2023&jornal=530&pagina=34&totalArquivos=284
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/07/2023&jornal=515&pagina=1&totalArquivos=180
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/07/2023&jornal=515&pagina=1&totalArquivos=180
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=600&pagina=1&data=29/06/2023&totalArquivos=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=600&pagina=1&data=29/06/2023&totalArquivos=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=600&pagina=1&data=29/06/2023&totalArquivos=1
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SEÇÃO II 

 
Não há publicações relevantes para o ensino superior particular. 

 

 Fonte: Diário Oficial da União Nº 128, seção II A, sexta-feira, 07 de julho de 2023 

 

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=604&pagina=1&data=07/07/2023&totalArquivos=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=604&pagina=1&data=07/07/2023&totalArquivos=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=604&pagina=1&data=07/07/2023&totalArquivos=1

